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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer, nos termos do Art. 119, §1°, alínea “e”, que, após 
ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o 
presente requerimento, solicitando a reforma da estrada vicinal que tem início no 
Povoado Monte Verde, passa pelo Povoado Limeira e segue até o Povoado 
Seco.

JUSTIFICATIVA

A referida estrada é uma importante via de ligação entre comunidades rurais do 
município, sendo amplamente utilizada para transporte escolar, deslocamento de 
pacientes, circulação de moradores e escoamento da produção agrícola local.

No entanto, o trecho localizado entre os povoados Limeira e Seco encontra-se em 
condições críticas, com buracos profundos e ausência de manutenção, o que tem 
causado inúmeros transtornos à população, incluindo acidentes, prejuízos materiais 
e dificuldades de acesso, especialmente no período chuvoso.

Atendendo aos apelos dos moradores dessas comunidades, e visando promover 
segurança, mobilidade e dignidade à população rural, este requerimento solicita a 
realização urgente de obras de recuperação da estrada.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 05 de maio 2025

Antônia Hermenegilda Canuto
Vereadora PSB

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.


